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PORTARIA Nº 111/2023 

              

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

          RESOLVE: 

   Artigo 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação, os 

seguintes servidores: 

Presidente 

Eder de Jesus Silveira                                 matrícula nº 1911 

Membros 

Liliane Maria Guimarães                            matrícula nº 21166 

Fabiane Maria da Silva Fernandes              matrícula nº 21145 

Artigo 2º - Fica concedida a gratificação especial à Comissão Permanente de Licitação 

(GECPL), a luz do artigo 54 da Lei Municipal nº 08/2013, com redação alterada pela Lei nº 

018/2014. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 093/2022, de 

07 de março de 2022. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

    Santana do Itararé, 01 de março de 2023. 

 

 

JOSÉ DE JESUZ IZAC 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


